
INDICAÇÃO Nº 
1259
, DE 2016


Indico, no termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), A FIM DE QUE SEJA ELEVADO O TETO NA ISENÇÃO DO ICMS PARA A COMPRA DE AUTOMÓVEIS NOVOS POR PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

JUSTIFICATIVA

A isenção de ICMS para a pessoa com deficiência é regulada entre os estados de acordo com o Convênio 38 do Confaz. Com base neste convênio, cada estado decide de que forma irá legislar.

Desde 2009 o teto não é atualizado, hoje a isenção contempla apenas veículos que possuem valor de mercado de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais). É preciso que haja uma atualização do teto, trazendo a isenção de ICMS para um valor mais coerente com os preços praticados no mercado pela indústria automobilística.

Os carros 0KM que podiam ser comprados com isenção de ICMS há 5 anos, sofreram tantos reajustes em seus preços, que hoje é impossível encontrar veículos com as mesmas características nessa faixa de preço.

O convênio 38/2012, que autoriza a isenção do imposto, finalizaria no mês de dezembro de 2015, mas o CONFAZ optou pela prorrogação do prazo até o dia 30 de abril de 2017.

Ocorre que, as pessoas com deficiência necessitam de um veículo automático, com porta-malas grande e espaço suficiente para o transporte de cadeira de rodas e outros equipamentos necessários para o seu dia a dia, e o reajuste se faz necessário.

Nesse sentido indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), a fim de que seja elevado o teto na isenção do ICMS para a compra de automóveis novos por pessoa com deficiência.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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